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CAPÍTULO V

Fiscalização

ARTIGO 19.º

Fiscal único e fiscal suplente

A fiscalização da sociedade fica a cargo de um fiscal único, eleito
em assembleia geral, sendo, ainda, eleito um suplente, por períodos
de quatro anos, podendo ser reeleitos, tendo as funções e competên-
cias que são legalmente cometidas.

Designação dos membros do conselho de administração e fiscal único
para o quadriénio de 2005-2008, em 2 de Dezembro de 2005.

Conselho de administração: presidente — Maria Celeste de Jesus
Henriques Portugal Tavares Rodrigues, casada; vogais — Túlio Maxi-
miano de Jesus Henriques Portugal Tavares, solteiro, maior e Jorge
Alexandre Cruz Albano da Silva, solteiro, maior.

Fiscal único: efectivo — João Manuel Gonçalves Correia das Ne-
ves Martins, divorciado, ROC; suplente — Carlos Corte-Real Pereira,
casado, ROC.

Está conforme o original.

24 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Florência Tonim.
2010443756

COBENG, CONSTRUTORA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 7799/
041203; inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 15/
041203.

Certifico que foi alterado o artigo 1.º do contrato, tendo em con-
sequência ficado com a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Alberto Serpa, 18, B,
freguesia de Corroios, concelho do Seixal.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

22 de Dezembro de 2004. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2004695536

ARISGOMES — SOCIEDADE DE TRANSPORTES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 6004/
010316; identificação de pessoa colectiva n.º 502431890; inscri-
ção n.º 09, averbamento n.º 1 à inscrição n.º 08; números e data
das apresentações: 04 e 05/050112.

Certifico que foi alterado o artigo 3.º e 5.º do contrato, tendo em
consequência, ficado com a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de sessen-
ta e cinco mil euros, representado por três quotas: uma do valor
nominal de cinquenta mil euros, titulada em nome do sócio, Aristides
Marques Gomes; uma do valor nominal de dez mil euros, titulada em
nome da sócia Maria Helena Alves de Matos Brito; e uma do valor
nominal de cinco mil euros, pertencente à sócia Iolanda Rita Alves
Gomes.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete a sócios ou a não sócios,
estando já nomeados gerentes os actuais sócios.

2 — Para a sociedade ficar obrigada em todos os seus actos e con-
tratos, mesmo para comprar, vender, bens de natureza móvel ou
imóvel, ou contrato de leasing, é suficiente a intervenção de um
gerente.

Certifico ainda que em referência à sociedade em epígrafe foi efec-
tuado o seguinte acto de regito:

08 — Apresentação n.º 05/050112, averbamento n.º 1.

Cessação de funções do gerente Hermínio Sérgio da Costa Caldeira
Gomes, por renúncia em 5 de Janeiro de 2005.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

9 de Fevereiro de 2005. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2004675683

POP INC — CRIAÇÃO E PRODUÇÃO
AUDIOVISUAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 7206/
030507; inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 08/
030507.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Contrato de sociedade

No dia 26 de Fevereiro de 2003, no Cartório Notarial do Centro
de Formalidades das Empresas de Setúbal, perante mim Ana da Con-
ceição Oliveira Carolino Pelaio, primeira-ajudante do Cartório em
exercício e em substituição legal da notária do referido Cartório, Maria
do Céu dos Santos Fernandes Garcia, compareceram como outorgan-
tes:

1.º Eduardo Rogério Morais Krithinas, solteiro, maior, natural de
Angola e residente na Avenida de Afonso Costa, lote 129, 2.º, cave
direita, Monte Abraão, Queluz, Sintra.

2.º João Paulo dos Santos Reis, casado sob o regime de separação
de bens, com Sílvia Pedroso Alves, natural da freguesia de Cova da
Piedade, concelho de Almada e. residente na Rua de João Vaz Corte
Real, lote 166, 2.º, esquerdo, Urbanização de Portais da Arrábida,
Quinta do Anjo, Palmela.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, por exibição dos seus bi-
lhetes de identidade, respectivamente n.os 11654679 de 10 de Setem-
bro de 1998 e 7464012 de 16 de Dezembro de 1997, emitidos pelos
Serviços de Identificação Civil em Lisboa.

E pelos outorgantes, foi dito:
Que constituem entre si, uma sociedade comercial por quotas, que

se regerá pelas cláusulas e condições constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma de POP INC — Criação e Produ-
ção Audiovisual, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua da Igreja, 76, rés-do-chão,
esquerdo, freguesia de Corroios, concelho do Seixal.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser desloca-
da, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como,
abrir, ou encerrar agências, filiais, delegações, sucursais ou outras for-
mas de representação em território Nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste na criação e produção áudio visual
e multimédia; produção e agenciamento de artistas, eventos e espec-
táculos; produção, edição e distribuição discográfica; aluguer de equi-
pamento relacionado com a actividade.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais do valor nomi-
nal de dois mil e quinhentos euros, pertencente uma a cada um dos
sócios.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme
for deliberado em assembleia geral, compete a sócios ou a não sócios.

2 — Para obrigar a sociedade é necessária a intervenção conjunta
de dois gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Ficam, desde já, nomeados gerentes, os sócios.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital de outras sociedade, mes-
mo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas por leis
especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.
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ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios, depende do consentimento da socie-
dade que terá sempre o direito de preferência, o qual de seguida se
defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o contrato social ou

as obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exclusão ou exoneração de qualquer sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Disposição transitória

A gerência fica, desde já, autorizada a levantar o capital social,
depositado, a fim de, custear as despesas de constituição e registo da
sociedade, aquisição de equipamento e instalação da sede social e a
adquirir, para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, mesmo
antes do registo definitivo, assumindo a sociedade todos os actos pra-
ticados pela gerência nesse período logo que definitivamente matri-
culada.

Está conforme o original.

14 de Junho de 2003. — A Primeira-Ajudante, Ana da Conceição
Oliveira Carolino Pelaio. 2003440500

VIANA DO CASTELO

PAREDES DE COURA

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DO CONCELHO
DE PAREDES DE COURA, C. R. L.

Sede: Rua do Conselheiro Miguel Dantas, Paredes de Coura

Conservatória do Registo Comercial de Paredes de Coura. Matrícula
n.º 00004/010321; identificação de pessoa colectiva n.º 501213660;
inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 01/050729.

Certifico que a sociedade em epígrafe alterou o artigo 7.º cujo teor
é o seguinte:

Entradas mínimas de cada membro.
1 — As entradas mínimas de cada membro não podem ser inferio-

res a dez títulos de dez euros, ou seja cem euros de capital.
Findos os trabalhos, o presidente declarou o encerramento da reu-

nião.
Para constar lavrou-se de imediato a presente acta, que depois de

lida e achada conforme vai ser assinada pela mesa da assembleia que
presidiu à reunião.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

29 de Julho de 2005. — A Ajudante, Judite do Céu de Carvalho
Correia Alves Gomes. 2007718774

VILA REAL

MONTALEGRE

A TOUCINHEIRA — INDÚSTRIA HOTELEIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Montalegre. Matrícula n.º 192/
980929; identificação de pessoa colectiva n.º 504236458;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; números e data das apresenta-
ções: of. 01 e 02/20030317.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, cessou funções
de gerente Rui Manuel Alves Madeira, em 9 de Dezembro de 2002,
por renúncia.

Está conforme.

14 de Junho de 2006. — A Conservadora, Maria Glória de Melo
Alves. 2001724284

ÓPTICA CENTRAL DE MONTALEGRE, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Montalegre. Matrícula n.º 307/
040506; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 04/
20040506.

Certifico que entre Óptica Vale Tâmega, L.da, e Cristina Maria
Teixeira Leite, casada com António Domingos Gonçalves Pires, na
comunhão de adquiridos, foi constituída a sociedade em epígrafe a qual
se rege pelo contrato constante dos artigos seguintes:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a denominação Óptica Central de
Montalegre, L.da, e tem a sua sede na Avenida de D. Nuno Álvares
Pereira, freguesia e concelho de Montalegre.

2 — A gerência fica autorizada a deslocar a sede social dentro do
mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste na comercialização, importação e
exportação de artigos de óptica.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros, dividido em duas quotas, uma do valor nominal de quatro
mil e quinhentos euros, pertencente à sócia Óptica Vale Tâmega, L.da,
e outra do valor nominal de quinhentos euros pertencente à sócia
Cristina Maria Teixeira Leite.

ARTIGO 4.º

1 — É livre a cessão de quotas entre sócios.
2 — A estranhos, carece sempre do consentimento da sociedade

que, se o recusar, amortizará a quota em causa ou adjudicá-la-á con-
forme for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO 5.º

1 — Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que
esta carecer, nas condições fixadas em assembleia geral.

2 — Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares ao
capital até ao montante global de cinquenta mil euros nas condições
deliberadas em assembleia geral e com o acordo unânime dos sócios.

ARTIGO 6.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme o de-
liberado, é exercida por um ou mais gerente, sócios ou não sócios, a
designar em assembleia geral, ficando desde já nomeada gerente a
outorgante Sílvia Manuela Afonso Gonçalves, por designação da só-
cia Óptica Vale Tâmega, L.da

2 — Para vincular a sociedade, é suficiente a assinatura de um só
gerente.

3 — Pode a gerência, em ampliação dos seus poderes, vender, one-
rar, arrendar ou tomar de arrendamento quaisquer bens e ainda os de
trespassar, locar ou dar de penhor quaisquer estabelecimentos comer-
ciais pertença da sociedade.

ARTIGO 7.º

1 — Além do previsto no artigo 4.º, pode a sociedade amortizar as
quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;




